
R-002^'

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CMIMl MlllllCiril DE OIOUE DE CUIDS

Nfi 875 , EE 06 de JULHO dE 1988,

EMENTA; Denominação de Logradouro Público.

A CAIvíARA municipal de duque de caxias decreta e
eu sanciono a seguinte Lei;

Art. 12 - Passa a denominar-se Rua Manoel Montei
ro de Oliveira a atual Rua 10, localizada no bairro Vila Operária, 12
Distrito deste Município.

Art, 22 - A presente Lei entrará era vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições era contrário,

PREEEITURÂ MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, em 06
de julho de 1988,

rjíBIpUN m OLIVEIRA
Praf 2i•^Municipal


